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Número: 0828651-38.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 15/04/2020 

 Valor da causa: R$ 10.968,75 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

SILVANA ALVES DE OLIVEIRA (AUTOR) RACHEL INGRID CALIXTO PINHEIRO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT (REU) EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

 

Processo n.º 08286513820198180140

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SILVANA ALVES DE 
OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 
V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TERESINA, 20 de setembro de 2021.

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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